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Quinta-feira, 10 de abril de 2008 - Nº 67

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:20.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a FRANCISCA MARIA RODRIGUES DE MELO,
ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível I, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 062047-5, com proventos de R$
1.046,09 (HUM MIL QUARENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS), mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:20.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a IZABEL FERREIRA DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 056441-9, com
proventos de R$ 1.242,27 (HUM MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E
VINTE  E SETE  CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.02.08
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a RITA RIBEIRO DE ALMEIDA MOURA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matricula do contracheque n° 056444-3, com proventos de R$ 1.397,86
(HUM MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a RITA MARIA MESQUITA OLIVEIRA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, matricula do contracheque n° 051760-7, com proventos de R$ 1.237,55
(HUM MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.02.08
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a REISIMAR MARIA RIBEIRO DE SOUSA
DUARTE, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VI, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 074465-4, com
proventos de R$ 1.179,47 (HUM MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da Emenda Constitucional
n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88,
CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a TEREZINHA DE JESUS ALVES
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VII, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 058324-3, com os
proventos de R$ 1.172,25 (HUM MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.
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EM:22.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade com proventos integrais, a MARIA DO SOCORRO VIEIRA,
ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível I, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 073546-9, com proventos de R$
542,92 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.03.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a JOSEFA HELENÉSIA DA
SILVA BRITO, ocupante do cargo de Professora, Classe  SL, Nível VIII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 051837-9, com
proventos de R$ 1.423,78 (HUM MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E
SETENTA E OITO CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.02.08
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a ANA JOCÉLIA LOPES, ocupante do cargo de
Professora, Classe “SL”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matricula do contracheque n° 055869-9, com proventos de R$ 1.456,31 (HUM MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a GERVÁSIO PEREIRA DA TRINDADE, ocupante
do cargo de Professor, Classe “A”, Nível VI, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, matricula do contracheque n° 077010-8, com proventos de R$ 1.114,64
(HUM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:27.02.
PORTARIA– R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– Emenda Constitucional n° 41/03, a RITA DE JESÚS AURELIANO DAMASCENO,
ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VII, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 062174-9, com proventos de R$
1.237,55 (HUM MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CIQUENTA E CINCO
CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.02.08
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da Constituição Federal/88 e Lei n° 11.301/06, que
definiu as funções de magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a
HONORINDA BARBOSA PARAGUAI DE CASTRO, ocupante do cargo de
Professora, Classe B, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matricula do contracheque n° 052300-3, com os proventos de R$ 1.237,55 (HUM MIL
DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), mensais,
na forma discriminada no verso.


